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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS
Portaria n.º 1497/2007

de 21 de Novembro

Pela Portaria n.º 1222/2007, de 20 de Setembro, foi 
extinta a zona de caça associativa da Ervedosa, situada 
no município de Pinhel, concessionada à Associação de 
Caçadores da Ervedosa.

Considerando que na área em causa existe um importante 
património cinegético que importa, entretanto, preservar:

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Lei 

n.º 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 54.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É criada, na área da Circunscrição Florestal do Centro, 
a área de refúgio de caça Azevo, Ervedosa, Santa Eufémia 
e Coriscada, sita nas freguesias de Azevo, Ervedosa e Santa 
Eufémia, município de Pinhel, com uma área de 2126 ha, e 
na freguesia de Coriscada, do concelho de Meda, com a área 
de 213 ha, perfazendo, assim, a área total de 2339 ha.

2.º Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

3.º Nesta área de refúgio é proibido o exercício da caça, 
o qual só excepcionalmente pode vir a ser autorizado pela 
Circunscrição Florestal do Centro, aquando da existência 
de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.º Para efeitos da correcção de densidade das popula-
ções cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores são de-
finidas por edital da Circunscrição Florestal do Centro.

5.º A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada 
com tabuletas do modelo n.º 7 e sinal do modelo n.º 9 defi-
nidos na Portaria n.º 1103/2000, de 23 de Novembro, e de 
acordo com as condições estipuladas na citada portaria.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 14 de No-
vembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1498/2007
de 21 de Novembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, 
expedição e vendas, apoio e manutenção — Norte), pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 14, de 15 de Abril de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que se dediquem à actividade 
industrial e ou comercial, em estabelecimentos simples ou 
polivalentes ou mistos, no âmbito da panificação e ou da 
pastelaria e ou similares, em estabelecimentos que usam as 
consagradas denominações «padaria», «pastelaria», «pada-
ria/pastelaria», «estabelecimento especializado de venda de 
pão e produtos afins», «boutique de pão quente», «confei-
taria», «cafetaria» e «geladaria», com ou sem «terminais 
de cozedura», e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que os outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão do CCT às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes e que, nos concelhos de Arouca, 
Castelo de Paiva, Espinho e Feira (distrito de Aveiro), 
Vila Nova de Foz -Côa (distrito da Guarda), Armamar, 
Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Ta-
buaço (distrito de Viseu) e nos distritos de Braga, Bragança, 
Porto, Viana do Castelo e Vila Real, se dediquem à mesma 
actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2004 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos intermédios. Os trabalhadores a tempo completo dos 
sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos pra-
ticantes, aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), 
são 6833, dos quais 2858 (41,8 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 496 (7,3 %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção em mais de 6,8 %. 
São as empresas do escalão até 10 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição, 
com um acréscimo de 2,9 %. Não se dispõe de dados es-
tatísticos que permitam avaliar o impacte desta prestação. 
Considerando a finalidade da extensão e que a mesma 
prestação foi objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -la na extensão.

Por outro lado, o nível I do «horário normal» e do «ho-
rário especial» da tabela salarial constante do anexo III 
consagra valores inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima men-
sal garantida pode ser objecto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas re-
tribuições da tabela salarial apenas são objecto de extensão 




